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e Publique-se 

  

PÂMELA URRUTH DE MELO 

Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 

Pâmela Urruth de Melo 

Código Identificador:AA1CB2B8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 

LIVRAMENTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 

 

O Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura, no uso de 

suas atribuições torna público: 

  

DISPENSA Nº 006/2020 

Processo Administrativonº 01980/2020 

OBJETO: Aquisição de tintas e equipamentos para pintura do prédio 

da prefeitura - Palácio Moisés Viana -Secretaria Municipal de 

Planejamento e Meio Ambiente 

EMPRESA CONTRATADA: Escosteguy & Escosteguy Ltda.– 

Sant’Ana do Livramento – RS 

Item: 01 -R$ 310,00; 02 -R$ 343,00; 03 -R$ 402,00; 04 -R$ 154,50; 

05 -R$ 69,90; 06 -R$ 52,90; 07 -R$ 154,50; 08 - R$ 74,90; 09 - R$ 

79,90; 10 -R$ 0,60; 11 -R$ 3,60; 12 -R$ 3,90; 13 -R$ 1,35; 14 -R$ 

7,90; 15 -R$ 5,50; 16 - R$ 11,90; 17 -R$ 32,90; 18 -R$ 3,50; 19 -R$ 

8,50; 20 -R$ 3,90; 21 -R$ 8,50; 22 - R$ 3,90; 23 -R$ 1,80; 24 -R$ 

10,90; 25 - R$ 6,90; (valor unitário) 

Valor Total do Contrato – R$ 17.220,20 

  

Data de assinatura:06 de março de 2020. 

Sant'Ana do Livramento - RS  

  

RICARDO DO ESPÍRITO SANTO BARCELLOS 

Chefe do Deptº de Licitações e Contratos 

Publicado por: 

Liane Ferreira Mora 

Código Identificador:2F70D9DC 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE POSSE Nº 426/SMAD/2020 

 

De 30 de março de 2020 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA, Prefeito Municipal de Santo 

Ângelo, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 

no artigo 14 da Lei Municipal nº 1.256 de 05/07/90 (Regime Jurídico 

dos Servidores), combinado com o artigo 11 da Lei Municipal nº 

4.217 de 25/04/2018 (Plano de Carreira dos Servidores) DA POSSE 

ao(a) servidor(a) NICOLE DUPRAT, aprovado (a) em concurso 

público para o cargo efetivo de Advogada, Padrão 9, Classe A, carga 

horária de 20 horas semanais, conforme Lei nº 4.217 de 25/04/18, a 

contar de 30 de março de 2020. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 

30 de março de 2020. 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 

Prefeito  

Publicado por: 

Daiane Mello dos Santos 

Código Identificador:303D77D0 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 

PATRULHA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020 

 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio da Patrulha/RS torna 

público que realizará licitação na Modalidade de Tomada de 

Preços nº. 002/2020, destinado a contratação de empresa 

especializada para elaboração de PPCI e obtenção do Certificado 

de Aprovação junto ao Corpo de Bombeiros para as Escolas da 

Rede Municipal de Ensino e Polo Universitário Santo Antônio da 

Patrulha, neste Município. A abertura do certame será realizada 

no dia 16/04/2020, às 09hs, na Sala de Reuniões desta Prefeitura 

Municipal. Interessados deverão cadastrar-se no município até o 

dia 13/04/2020. O edital e anexos estarão disponíveis no site 

www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.br. Maiores informações pelo 

fone (51) 3662-8416, no Depto. de Compras e Licitações, em 

horário de expediente das 08h às 12:00h e das 13h às 17:00h. 

Nada mais a constar.  

  

Santo Antônio da Patrulha/RS, 30 de março de 2020. 

  

DAIÇON MACIEL DA SILVA  

Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 

Edna Muniz dos Santos 

Código Identificador:F554CF31 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO 

 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o processo nº. 303/2019 - DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 058/2019, que tem por objeto aquisição de gêneros 

alimentícios – Agricultura Familiar para as Escolas Municipais de 

Educação Infantil, Ensino Fundamental e Filantrópicas deste 

Município, através dos licitantes conforme segue: grupo informal, 

JORGE GIL DA SILVA, o item 2 – Açúcar Mascavo Orgânico, na 

quantidade de 300kg ao valor de R$8,50 o kg, totalizando R$2.550,00, 

item 22 – Melado, na quantidade de 250kg ao valor de R$10,50 o kg, 

totalizando R$2.625,00; JOSIMAR DOS SANTOS SOARES, item 3 

– Agrião Hidropônico, na quantidade de 150kg ao valor de R$7,00 o 

kg, totalizando R$1.050,00, item 28 – Rúcula Hidropônica, na 

quantidade de 150kg, ao valor de R$7,00 o kg, totalizando 

R$1.050,00, item 31 – Tomate longa vida, na quantidade de 300kg, ao 

valor de R$5,30 o kg, totalizando R$1.590,00; VILSON DUTRA, 

item 4 – Aipim descascado congelado, na quantidade de 3.700kg, ao 

valor de R$4,95 o kg, totalizando R$18.315,00; CLAUDIOMAR 

SILVEIRA DOS SANTOS, item 5 – Alface orgânica, na quantidade 

de 700kg, ao valor de R$6,50 o kg, totalizando R$4.550,00, item 15 – 

couve, na quantidade de 600kg, ao valor de R$5,00, totalizando 

R$3.000,00, item 30 – tempero verde orgânico, na quantidade de 

150kg, ao valor de R$13,00, totalizando R$1.950,00, item 18 – feijão 

preto orgânico, na quantidade de 1.000kg, ao valor de R$9,00, 

totalizando R$9.000,00; ALTAIR ANTÔNIO DE OLIVEIRA, item 6 

– arroz branco polido, na quantidade de 800 pacotes, ao valor de 

R$14,00 o pacote, totalizando R$11.200,00; TERESINHA DE 

FÁTIMA LINO GENARIA, item 6 – arroz branco polido, na 

quantidade de 800 pacotes, ao valor de R$14,00 o pacote, totalizando 

R$11.200,00, item 10 – bergamota comum, na quantidade de 500kg, 

ao valor de R$2,50, totalizando R$1.250,00; JOÃO BATISTA REIS 

DOS SANTOS, item 7 – arroz branco orgânico, na quantidade de 

920kg, ao valor de R$21,70 o kg, totalizando R$19.964,00; MARLI 

BONIATTI, item 8 – banana branca, na quantidade de 6.000kg, ao 

valor de R$3,00 o kg, totalizando R$18.000,00; PEDRO ROBASKI, 

item 8 – banana branca, na quantidade de 6.000kg, ao valor de R$3,00 

o kg, totalizando R$18.000,00; JOSÉ CASSEMIRO FALKOSKI, 

item 8 – banana branca, na quantidade de 6.000kg, ao valor de R$3,00 

o kg, totalizando R$18.000,00; JOÃO CARLOS FERREIRA, item 9 – 

batata doce, na quantidade de 3.500kg, ao valor de R$3,50 o kg, 


